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EMENDA ADITIVA/MODIFICATI\IA NO I2OI7

AUTOR: Deputado LUIZ CASTRO

MODIFIICA a redação das alíneas que
especifica nos incisos IV, XV e XVII
do artigo 27 da Resolução Legislativa n.

469, de 19 de março de 2010.

Art. 1.o Altera aalínea "c" no Projeto de Resolução Legislativa n. 0912017,
que MODIFICA a redação do inciso XIII e suas alíneas do artigo 27 da Resolução
Legislativa n.469, de 16 de março de 2010, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"4rt.27. [...J
XV - Contissão de Geodiversidade, Recurso,ç I-{ídricos, Mínct.y, Gás e

Energia e Saneantento:

c) ftscalizar e apoiør, a øplicaçño das leis referentes ao sanesmento
bdsico, sem prejuízo das atribuições conelatss da comissão de fu[eio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentdvel e cla Comissão de Saútle."

Art. 2." Acrescenta a alínea "g" no inciso IV no Projeto de Resolução
Legislativa n. 0912017, que MODIFICA a redação do artigo 27 da Resolução
Legislativa n. 469, de 16 de março de 2010, que passa a vigorar corll a seguinte
redação:

"Lrt.27. [...J
t. .l
IV - Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvintento Sustentável;

g) fiscolizar e apoÍør, a aplicação dss leis referentes üo saneamento
bcísico, sem prejuízo das øtribuições correlatøs dct conússão de
Geodiversidade, Recursos Hídricos, Minas, Grís, Energia e saneatnento e
dn Comissäo de Soúde."

Art. 30. Acrescenta a alínea "d" no inciso XV no Projeto de Resolução
Legislativa n. 0912017, que MODIFICA a redação do artigo 27 da Resolução
Legislativa n.469, de 16 de março de 2010, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Lrt.27. [...J
tl
XVil - Contissão de Satide e Previdência:
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g) fiscalizar e apoiar, a aplicação das leis referentes ao saneamento básico,
sem prejuízo das atribuições correlatas da Comissão de Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável e Comissão de Geodiversidade, Recursos Hídricos,
Minas, Gás, Energia e Saneamento.

Art. 40 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Resolução Legislativan'09/2017, de autoria do Deputado Sinésio

Campos, propõe modificar a redação do art. 27, Xlll do Regimento Interno da ALEAM,

visando acrescentar a temática "Saneamento Básico" como atribuição da Comissão de

Geodiversidade, Recursos Hídricos, Minas, Gás e Energia.

A propositura é louvável e merece prosperar, tendo em vista que o Saneamento

não constava como temática expressa em qualquer outra Comissão Permanente desta

Casa.

Tendo em vista que a temática Saneamento é um tema abrangente, sobretudo

com reflexos na área da saúde publica e meio ambiente, cujas atividades também são

contempladas no bojo das referidas Comissões, acrescentamos a alínea "d", no inciso

XIII, do arf.27, que trata das atribuições da Cornissão de Geodiversidade, Recursos

Hídricos, Minas, Gás, Energia e Saneamento, no sentido apenas de resguardar os

trabalhos que vem sendo desenvolvidos por estas Comissões.

De igual maneira, acrescentamos alínea "g" nos incisos IV e XV, que dispõe

sobre as atribuições da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e

Comissão de Saúde, Previdência, Assistência Social e Trabalho, respectivamente.

Nesse sentido, apresentamos emenda ao Projeto de Resolução Legislativa no

0912017, contando coln o apoio dos nobres parlamentares para sua aprovação.

PLENÁRIO RUY ARAÚJO DA ASSEMBLEIA LEGNSLATIVA ÐO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de naio de20l7.

L- ¿'<-)
Dep. Luiz Castro
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